
ACELERAÇÃO DA APRENDIZAGEM

Nota de escopo: Proposta de ensino-aprendizagem que adota metodologias e materiais pedagógicos
específicos, destinada a alunos com defasagem idade-série, no âmbito da Educação Básica, com o objetivo de
capacitá-los a progredir em uma ou mais séries em um ano letivo, a fim de corrigir o fluxo escolar e
reintegrá-los no percurso regular de ensino.

Nota histórica: A legislação vigente permite que as instituições de ensino adotem a aceleração de estudos
para "terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a conclusão do
ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa
escolar para os superdotados" (BRASIL, 1996). No caso dos alunos com altas habilidades/superdotados, a
aceleração de estudos insere-se em "um tipo de programa de atendimento educacional especializado que pode
ser utilizado quando a avaliação de aprendizagem realizada na escola evidencia que o aluno demonstra
competências, habilidades e conhecimentos em níveis de desenvolvimento efetivo para além dos
evidenciados por seus pares em nível escolar", no âmbito da Educação Básica e da Educação Superior.
(DELOU, 2007).
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